
LEI MUNICIPAL N° 3.450/2023.                            DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

 

DISPÕE SOBRE O ORDENAMENTO TERRITORIAL E 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES DE 
TIRO DESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE ARROIO DO 
TIGRE.

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 
TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 70 da Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º As entidades destinadas à prática e treinamento de tiro desportivo não 
estão sujeitos a distanciamento mínimo de quaisquer outras atividades.

Art. 2º As entidades mencionadas no Artigo 1º funcionarão em horários 
determinados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 31 de 
outubro de 2023.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                                 MARCIANO RAVANELLO,
EM 31.10.2023                                                                      Prefeito Municipal.

     

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.
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